
LEI Nº 6.776, DE 9 DE AGOSTO DE 2013.

Autoriza promover a doação dos imóveis que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à Fundação de Prevenção e Apoio à Pessoa com Câncer – Pró-curar-se –, inscrita no CNPJ nº 04.930.946.0001/08, com sede na Rua Agenor Maciel, 211 – Centro, nesta cidade, os seguintes terrenos:

I - um terreno,  localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0090-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a 23ª Alameda e Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995), no Bairro Novo Horizonte, com área de 3.500,00m² (três mil e quinhentos metros quadrados), medindo 70,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 50,00 metros pelo flanco esquerdo confrontando com a 23ª Alameda, 50,00 metros pelo flanco direito confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito e 70,00 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 65.891, livro 2-JG;

II - um terreno, localizado na quadra 16, cadastrado sob inscrição nº 30-016-0030-000-000, situado na Rua Athayde José Lopes (antiga 20ª alameda, de acordo com a Lei nº 3.215, de 14/07/1993), esquina com a Rua Adão Basílio de Brito (antiga 22ª Alameda, de acordo com a Lei nº 4.083, de 11/12/1995) e 23ª Alameda, no Bairro Novo Horizonte, com área de 12.072,00m² (doze mil e setenta e dois metros quadrados), medindo 76,00 metros de frente para a Rua Athayde José Lopes, 110,10 metros pelo flanco direito confrontando com o Córrego do Monjolo, 201,00 metros pelo fundo, confrontando com terreno de José Alves Araújo ou sucessores, 62,00 metros + 82,00 metros + 30,30 metros em linhas quebradas pelo flanco esquerdo, confrontando com a Rua Adão Basílio de Brito e 23ª Alameda, procedente do loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas sob nº 65.892, livro 2-JG.

Art. 2º Os terrenos destinam-se à construção da sede própria da Fundação de Prevenção e Apoio à Pessoa Com Câncer – Pró-Curar-se.

Art. 3º A Escritura Pública de doação conterá, obrigatoriamente, às seguintes cláusulas:

I – inalienabilidade, impenhorabilidade e impermutabilidade do imóvel pelo prazo de 10 (dez) anos, salvo para fins de garantia real de financiamentos junto a estabelecimentos de crédito.

II – reversão ao patrimônio do Município, nos seguintes casos:

a) se for dada destinação diversa ao imóvel ou, de qualquer modo, for desviada a sua finalidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação;

b) se ocorrer a extinção, falência ou por qualquer forma, a donatária encerrar suas atividades nesta cidade, antes de decorrido o prazo de 10 (dez) anos, a partir da data da doação.

Parágrafo único. O Executivo poderá incluir na escritura outras cláusulas e condições que julgar convenientes, para o resguardo do interesse público.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de dotações  próprias previstas no orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 9 de agosto de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

Marco Aurélio do Valle, Cel. PM QOR

Secretário Municipal de Governo
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